
SENADO FEDERAL 

~ Identificação da Matéria 

CJ
N.Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ PLEG _) VET 00024 2010 

'STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Data da Ação 
Dia Mês Ano C. Destino~ 

,2_9~-º-7~-2-01-0~ ~ SSCL°:)~ ----~ 

AMENDES 

rev. AMENDES 

Autuado como VET 00024 2010, aposto ao PLS 00372 2009 (PL 07540 2010, na Câmara dos Deputados). 
Este processo contém 01 (uma) folha(s) numerada(s) e rubricada(s). 
À SSCLCN. 

~ Identificação da Matéria 

CJ
N.Bal C. Cs/Ôrg ~ Tipo Número Ano 

~~ SSCLC~) VET 00024 2010 

Data da Açãp 
Dia Mês Ano 

04 08 2010 

~~-~--~ 

Destino JAQUESNS 
C. ~ rev. JAQUESN$ 
~ CN SSCLCN) • • 

Juntadas fls. 2 a 29, referentes à Mensagem nº 92, de 2009-CN (nº 449/20,10 na origem), .comunicando ao 
Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLS nº 372, de 2009. 

/ N.Ba/ ..._ 

--.._____,, 

~ Identificação da Matéria 
,,- Cs/Ôrg ......__ _ Tipo _ Número --.- Ano ':._ 

CN SSCLCN VET 00024 2010 

,,-- Data da Ação -...__ 
_ Dia _Mês ~ Ano ~ ,,--- Destino ------._ JAQUESNS 

rev. JAQUESNS 
04 08 2010 CN SSCLCN 

rei. MONDIN 

Juntadas fls. 2 a 29, referentes à Mensagem nº 92, de 2009-CN (n º 449/2010 na origem), comunicando ao 
Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLS nº 372, de 2009. 

************* Retificado em 04/08/2010************* 
Onde se lê: "Juntadas fls . 2 a 29, referentes à Mensagem nº 92, de 2009-CN (n º 449/2010 na origem), 
comunicando ao Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLS nº 372, de 2009". 
Leia-se: ''Juntadasjls. 2 a 29, referentes à Mensagem nº 92, de 2010-CN (n º 449/2010 na origem), comunicando 
ao Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLS nº 372, de 2009". 

,-- Identificação da Matéria , 
/ N.Bal , ,,- Cs/Órg ~ _ Tipo ~ Número -----. Ano , 

,---
a Dia 

Data da Ação -... 
Mês _ Ano - 1 ,,-Destino ------._ MONDIN 

rev. MONDIN 
CN SSCLCN VET 00024 2010 04 08 2010 CN SSCLCN 1 

'----' 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Juntadasjls. 30 a 32, referentes ao estudo de tramitação da proposição vetada (PLS nº 372, de 2009). 
,,_. Identificação da Matéria ..._ ,---- Data da Ação --.. 

/ N. Bal ,,- Cs/Órg -._ _ Tipo ~ Número -----. Ano _ Dia _ Mês _ Ano - 1 ,,- Destino ------.._ 
rev. MONDIN 

MONDIN 

CN SSCLCN VET 00024 2010 04 06 2010 CN SEXP 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Á SEXP para elaboração do Oficio do Presidente do Senado Federal, que solicita à Câmara os nomes dos 
Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de emitir relatório sobre o veto. Ao Oficio, serão 
anexadas cópias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, se for o caso, da Lei, êontendo as partes sancionadas, 
além do autógrafo do projeto. Após anexação da cópia do citado Oficio, o processado será devolvido à 
Secretaria de Coorde'!_ação Legi_sl_a_t_iv_a_d_o_ C_o_n=g~r_es_s_o_N_ a_c_io_n_a_l. __________________ ~ 



{ 

d~ c:s:M Ann ccnccA1 

~ Identificação da Matéria 

( N.Bal \ ( Cs/Órg J t ipo r Número I Ano~ 
1 CN SEXP VET 00024 2010 

\_ ) '-- - -

Data da Ação 
Dia Mês _ Ano 

04 08 2010 

Destino \ - GERCEZAR 

0 ~ l rev. GERCEZAR 
N SEX~J 

'-----'-----'---__.., ---- -- --

f?.ecebido neste órgão às 18:34 hs. 

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

D::La A~;-:o~ ~ Destino~ L JOSANE rev. JOSANE 
08 2010 CN SSCLCN 

Oficio CN nº 291 de 06108/10, ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados -solicitando os nomes dos 
eputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto (fls.33). 

SCLCN. 

~ Identificação da Matéria 
N.Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

e~~ SSCLC~j VET 00024 2010 

Data da Ação 
Dia Mês Ano Destino MARC/OUM C. ? rev. MARCIOUM 

\_~ ATA-P~~ 
'---'-----'---~ 

18 11 2010 

STATUS: AGUAIWANDO LEITURA 

Ao Plenário para leitura. 

o Cs/Órg 
~ Identificação da Matéria 

Tipo Número Ano 

VET 00024 2010 

Data da Ação 
Dia Mês Ano Destino OTAVIOL C. ~ rev. BETNUNES 

\_~ SSCLCN) 
----~-~--~ 

18 11 2010 

12:17-Leitura do Veto Parcial nº 24, de 2010. 
O prazo previsto no§ 4º do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 18 de dezembro de 201 O. 
l-4 SCLCN. 
(Anexadasjls. 34 a 36) 



.dlfiA-

( 

SENADO FFllFRAI 

/ Identificação da Matéria 

□N.Bal C.CN Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00024 201 O 

Recebido nesta Secretaria, nesta data, às J 6hs. 

SENADO FEDERAL 
r:n1 LIA nc TDAMITAr.Ãn 

/ Identificação da Matéria 

□N.Bal C.CN Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00024 2010 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

18 11 2010 

-~- --'--- _./ 

Data da Ação 

0 
Destino MARCIOUM 

~ 
rev. MARCIOUM 

CN SSCLCN 

Dia Mês Ano (: Destino ~ 

_1_9~_1_1--'---2-01_0_./ ~ SSCL:J 

JOAOALVI 

rev. JOAOALVI 

~--- ---' 

funtadajls. 37 referente ao Oficio SGM/P nº 1.656, de 2010, do Presidente da Câmara, indicando os nomes dos 
Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto . 

/ Identificação da Matéria 

N.Baf C., c::ó:~ r-~ Tipo Número Ano 

□~ VET 00024 2010 

Ao Plenário. 

/ Identificação da Matéria 
Tipo Í Número -r . Ano 1 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

24 11 2010 

Data da Ação 
Dia T Mês Ano 

24 11 2010 

(: Destino ~ 

MARCIOUM 

rev. MARC/OUM 

OTAVIOL 

rev. /LAN o VET 00024 .3 \_CN SACM ) 
'-.......1-----'--__,, ~-----~ 

~

2h43 - Designação da Comissão Mista, de acordo com o disposto no § 2° do art. 

esolução n" 2, de 2000-CN: 
ENA DORES: Regis Fichtner, Heráclito Fortes, Renato Casagrande e José Ne1y. 

lf)EPUTADOS: Tadeu Filippelli, Magela, João Campos e Vilson Covatti. 
l,/ SACM. 

l 

104 do Regimento Comum e na 



( 

Data da Ação MCASTRO 

rev. MCASTRO Identificação da Matéria Dia Mês Ano G Destino ~ 

N.Bal e. Cs:Ó:~. ~ ,,.Tipo Número Ano 12 2010 CN SACM_j o~ VET 00024 2010 \...0_1_j__...J_ _ ____, l.__-----

- R ·- de Instalação da Comissão Mista, destinada a relatar o Veto. 
4nexada a Convocaçao para a eu 

(jls.41) 

,.,. Identificação da Matéria 

CJ
N Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

~~ SACM _) VET 00024 2010 

Data da Ação e 
Dia Mês Ano Destino VALER/AR 

_0_2__.._1_2----'_2_0_1 O_/ 0 ATA-P3 

Convocada reunião para 02/12/10, a Comissão não reuniu para relatar o Veto por falta de quorum. Sem a 
'{Jresença de membros, conforme Lista de Presença e Termo de Reunião (àsjls.42 e 43). 
'!Encaminhado à SSATA o Termo de Reunião para publicação. 

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

o '----C-s/-Ó-rg- -

,.,. Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

VET 00024 2010 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

02 12 2010 

C. Destino ~ 
OTAVIOL 

rev. OTAVIOL 
\_CN SACM ) 

'-..__jl__j __ __., ~-----~ 

Publicado no DSF de 03/12/2010 o Termo de Reunião datado de 02/12/2010. 

vi SACM. 

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

,.,. Identificação da Matéria 

N.Bal e. Cs/Órg --,J Ti:: r Número ~ Ano ~ 

e __ J (~ _ SACM j~~ O~O~~ _l 20 ~ 

r. -- - - --- - -
1 sgotado o prazo na Comissão. 
, SCLCN. 

- ----- - -----

Data da Ação [ - - ---] 

__ . \ rev. JOSESOAR 
Dia Mês A~ o G o,,,;00 - , JOSESOAR 

09 12 2010 CN SSCLCN) - ----·--



( 

/ Identificação da Matéria 

CJ
N Bal e Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

~~ SSCLC~) VET 00024 2010 

Data da Ação 
Dia Mês Ano LUIZS 

~

Destino ~ 
rev. LUIZS 

,1_º~-º-1~_2_0_1_1_ ~ s~~ ~--- - ~ 

Recebido, neste órgão, em 10/12/2010 

/ Identificação da Matéria 

CJ
N Bal e Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

~~ SSCLC~) VET 00024 201 O 

Data da Ação 
Dia Mês Ano MARCOSP 

G
Destino ~ rev. MARCOSP 

,1_0~-º-5~- 2-01_1~ ~ SSCL~ ~~-e_t_M_A_R_ITZA_~ 

'iTATUS: AGUARDANDO INCLUSA O ORDEM DO DIA 

'ncluido na ordem do dia da Sessão Conjunta de 11 de maio de 2011, às 12 horas. 

************* Retificado em 11/05/2011 ************* 

'R.etirado da ordem do dia em razão do adiamento da sessão, por acordo dos Srs. Lideres da Câmara e do Senado. 
(Of 549/2011-CN). 

CC•I A n- r-r-..._.-..._ a• 

/ Identificação da Matéria 

CJ
N Bal e Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

~~ SSCLC~) VET 00024 2010 

Destino ~ 
~~-1-2~_2_0_12-~ ATA-P3~ 

'STATUS: INCLUIDA EM ORDEM DO DIA 

1ncluído na Ordem do dia da Sessão Conjunta de 19 de dezembro de 2012, às 12h. 

o Cs/Órg 

Identificação da Matéria 
/ Tipo Número Ano 

VET 00024 2010 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

'--'---~-- -

19 12 2012 

J 3:22 - A matéria deixa de ser apreciada nesta oportunidade. 

e rev. OTAVIOL 

OTAVIOL 
Destino~ 

~ SSCL~ L------~ 



( 

~ ~~NADO FEDERAL 

,,, Identificação da Matéria 

CJ
N 8"/ C. c,/Ó,y :, Tl,o Nóm~ Aoo 

t_N SSCLC:'.J VET 00024 2010 

TATUS: AGUARDANDO INCLUSA O ORDEM DO DIA 

guardando inclusão em Ordem do Dia. 

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRI 

Data da Ação 
Dia Mês Ano C Destino~ 

-2_s___.._º_ª___.._2_0_13___,, ~ SSCL~'--------_J 

SAZEVEDO 

rev. MONDIN 

[]

ASA L___l ~RG- - J l_ A0 7 
T IPO NÚMERO--- ANO 

SENADO FEDERAL 

1 

FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

1 

[]

ASA I ÓRGÃO 7 . IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRI L T IPO NÚMERu---

1 

FUNCIONÁRIO 

FUNCIONÁRIO 

] 

-



( 

\ 

SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da Mesa 
SERVIÇO DE PROTOCOLO LEGISLATIVO 

i//f 'J{I V1: JJf l o& r:f!:J / J 

8 ISSN 1677-7042 

Nº 449, de 28 de julho de 2010. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § t .a do art. 
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstituciona­
lidade e contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei no. 7 .540, 
de 2010 (IP'- 372/09 no Senado Federal), que "Altera o Plano de 
Carreira dos Servidores do Senado Federal, instituído pelas Reso­
luções do Senado Federal o.as 42 e 51, de 1993, e unificado pela 
Resolução do Senado Federal wi 7, de 2002, convalidada pela Lei no. 
10.863, de 29 de abril de 2004". 

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Ges­
tão, da Justiça e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo 
veto ao seguinte dispositivo: 

P;mígrnfn (micn do art IO 

"Parágrafo único. O exercício de função comissionada de 
direção, chefia ou assessoramento, símbolo FC-3 ou superior, nos 
gabinetes parlamentares ou nas unidades administrativas da Casa 
garante a remuneração calculada sobre o maior padrão da Car­
reira, enquanto perdurar tal situação." 

Razões do veto 

"O dispositivo cria espécie de promoção provisória ao per­
mitir que o servidor no exercício de função comissionada FC-3 
ou superior passe a ser remunerado com base no maior padrão da 
carreira, independentemente de sua efetiva posição e sem pre­
juí.,.,.. dm:; vantagens decorrentes da função comissionada. Essa 
;.- ,·· ·· ·.!' ,.. ·: , •--1~ o art. 37, II, da Constituição Federal e ofende os 

;ncipios da isonomia e da impessoalidade ao criar diferen­
ciações na remuneração de servidores ocupantes de um mesmo 
cargo. Além disso, viola, igualmente, o art. 39, § 1º, da Cons­
tituição Federal, ao estabelecer a remuneração do servidor dis­
sociada de critérios inerentes ao cargo efetivo que ocupa." 

O Ministério da Justiça acrescentou, ainda, veto ao seguinte 
disposit ivo: 

Al:l....11. 

"Art. 17. A gratificação pelo encargo de curso e concurso, 
observados os parâmetros estabelecidos no art. 76-A da Lei nª 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e de membro de comissão 
prevista em lei, será regulada por ato da Comissão Diretora." 

Baz1n do veto 

"O dispositivo não especifica a base legal da gratificação de 
membro de comissão, bem como sobre qual comissão se refere, 
restando indefinidas as balizas necessárias à sua aplic.ição." 

O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão acres­
ccnto11 veto ao dispositivo a seguir: 

. Anan..lll 

"ANEXO III 
(Lei n" , de de de 2010) 

Fatores de correção para nplicação da Gratificação de Desempenho 
(art. 9') 

TABELA A 

CARGO EFETIVO CLASSE PADRAO FATOR GD 
45 1 23 
44 1 24 

ESPECIAL 43 1 26 
42 I 26 

NÍVEL III 41 I 27 
40 1 27 
39 1 28 

INICIAL 38 I 28 
37 1 28 
36 1 28 

TABELA B 

CAR EFETIVO CLASSE PADRAO FATOR GD 
36 I 21 
5 1 21 

ESPECIAL 34 1 22 
33 I 23 
32 1 24 
31 I 25 
30 1 24 

NÍVEL II INTERMEDIÁRIA 29 1 24 
28 1 24 
2 I 2 
26 1 25 
25 1 25 

INICIAL 24 1 26 
23 1 26 
22 1 27 
21 I 28 

Diário Oficial da União - Seção 

TABELA C 

AR i! EFETIVO :i A PADRA FAT R D 
30 1 03 
29 I 03 

ESPECIAL 28 1 02 
27 1 02 
26 1 OI 
25 OI 
24 1 OI 

NÍVEL! INTERMEDIÁRIA 23 I 00 
22 1 00 
21 1 00 
20 1 04 
19 1 09 
18 1 14 

INJCIAL 17 1 18 
16 I 24 
15 I 20 

Razões do veto 

"A exclusão dos fatores de correção do cálculo da Grati­
ficação de Desempenho obsta que o teto constitucional previsto no 
inciso XI, do art. 37 da Constituição Federal sej.i ultrapassado." 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar 
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora 
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Nº 450, de 28 de julho de 2010. Restituição ao Congresso Nacional 
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transfonna n.i Lei 
n" 12.301, de 28 de julho de 20 10. 

CASA CIVIL 
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE 
Em 28 de julho de 201 O 

Entidade: AR FECOMÉRCIO CE 
CNPJ: 07.267.479/000 1-76 
Processo Nº: 00100.000206/201 0-91 

Nos tcnnos do parecer exarado pela Procuradoria Federal 
Especializada do ITI (fls. 35/39), RECEBO a soljcitação de cre­
denciamento da Autoridade de Registro AR FEÇOMERCIO CE, ope­
racionalmente vinculada a AC CERTISIGN MULTIPLA, com fulcro 
no item 2.2.2. 1.2 da Resolução CG ICP Brasil, nº 47 de 03 de 
dezembro de 2007. Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, 
Fiscaliwção e Nonnalização. Publique-se. 

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO 
Substituto 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PORTARIA N' 585, DE 27 DE JULHO DE 2010 

Dispõe sobre a colaboração da Procurado­
ria Regional Federal da 5ª Região à Pro­
curadoria Seccional Federal em Carua­
ru/PE, nos tcnnos em que especifica. 

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos 
termos da Portaria PGF nº 200, de 25 de fevereiro de 2008, resolve: 

Art. 1° A Procuradoria Regional Federal da 5ª Região pres­
tará colaboração à Procuradoria Seccional Federal em Caruaru/PE, 
sob a coordenação do responsável pela primeira, nas ações fundiárias 
que envolvam comunidades quilombolas e nas ações de desapro­
priação e correlatas, tais como reintegrações de posse ou ações or­
dinárias que versem sobre imóvel objeto de desapropriação. 

Art. 2° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO ROBERTO BASSO 

PORTARIA N' 586, DE 27 DE JULHO DE 2010 

Dispõe sobre a colaboração mútua entre a 
Procuradoria Federal Especializada junto 
ao INSS em Goiânia/GO e a Procuradoria 
Federal no Estado de Goiás. 

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da atri­
buição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos termos 
da Portaria PGF nº 200, de 25 de fevereiro de 2008, considerando o 
disposto no processo administrativo nº 00459.00I089n010-23, resolve: 

Art . 1 º A Procuradoria Federal Especia lizada junto ao Ins­
tituto Nacional do Seguro Social - INSS em Goiânia/GO e a Pro­
curadoria Federal no Estado de Goiás prestarão colaboração mútua. 

Nº 144, quinta-feira, 29 de julho de 2010 

§ 1 º Ato conjunto dos responsáveis pelos órgãos de execução 
referidos no caput disciplinará os termos da colaboração. 

arcará c!m 
2
:s ~u~t~t~~~~~~âri!;ted~t~~~~ªJ~~~ia~~~~ã~0 d~~~ 

trata o caput, quando se tratar de atuação em matéria afeita às suas 
atribuições. 

Art. 2° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu­
blicação, convalidando-sc os atos anteriormente praticados que es­
tejam de acordo com seus termos. 

ANTONJO ROBERTO BASSO 

PORTARIA N' 587, DE 27 DE JULHO DE 2010 

Altera a Portaria PGF nº 927, de 17 de 
setembro de 2009, que atribui competências 
aos órgãos de execução que especifica. 

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da 

~~~~!ç~~ ~~~a~! f~/:~efgt /ce1o5 ~~o~~!!~~~Gd~ª1cioe;,e~;~~l~~~ 

Art. 1° A Portaria PGF nº 927, de 17 de setembro de 2009, 
public.ida no Diário Oficia l da União de 22 de setembro de 2009, 
Seção 1, p. 2/3, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 3º-A: 

"Art. 3º-A. A Procuradoria Federal junto à Universidade Fe­
deral da Fronteira Sul - UFFS prestará a consultoria e o as­
sessoramento jurídicos à respectiva autarquia." 

Art. 2º O caput do art. l° e o caput do art. 5º, ambos da 
Portaria PGF nº 927, de 17 de setembro de 2009, publicada no Diário 
O·iL:nt da União de 22 de setembro de 2009, Seção 1, p. 2/3, passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. lº A Procuradoria Seccional Federal em Chapecó/SC 
exercerá a representação judicial e extrajudicial das autarquias e 
fundafões públicas federais, as respectivas atividades de con­
suhona e assessoramento jurídicos, a apuração da liquidez e 
certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas ati­
vidades, inscrevendo-os cm dívida ativa, para fins de cobrança 
amigável ou judicial, observado o disposto na Portaria PGF n" 
267, de 16 de março de 2009, e ressalvadas as competências 
atribuídas nos artigos 2º, 3º, 3º-A e 4º. 

Parágrafo único. 

"Art. 5° As Procuradorias elencadas nos artigos 2º, 3º e 3º-A 
e a Procuradoria Seccional Federal em Chapecó/SC prestarão co­
faboração múrua, sob a coordenação do responsãvel pela última. 

Parágrafo único. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONJO ROBERTO BASSO 

cÃJi'?!1stk~iRfRi?ov~~J>RJoR 

RESÓlUÇÃO N' 52, DE 28 DE JULHO DE 2010 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA 
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no excrcicio da atri­
buição que lhe confere o§ 3° do art. 512 do Decreto n° 4.732, de 10 
de junho de 2003, com fundamento no inciso XIV do art. 2.0. do 
mesmo diploma legal, tendo em vista o disposto no .irt. 7JJ. da Re­
solução n" 69/00 do Grupo Mercado Comum - GMC, sobre ações 
ponruais no âmbito tarifário por razões de abastecimento, 

Resolve, ad referendum do Conselho: 

Art. 112 Fica alterada para 2% (dois por cento), conforme 

~~J°~ª;,;,~e%xod~e1~~~!~id~, f~~~~a~~tºÍ~s d:e~~i:~:e~:ri!~~J!: 
descritas nos destaques tarifários (Ex) abaixo indicados: 

N M 
208.51.00 ra I mm 

a e aço 
70 non:na­
os segum­
ação: éles­
ratamento 

-~ 

uota 
00 tonela as 

f-~72~1~0.=0.~00~-ti""'iiii'i'-...-a=,-=,==-=m=,ccn::-a_-; 250 tone adas 

se SA 
40 

L com espessura de 1 O a 

Art. 2° A Secretaria de Comércio Exterior, do Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, poderá editar norma 
complementar, visando estabelecer os critérios de alocação da quota 
menc ionada no artigo anterior. 

Art. J-12 Esta Resolução entra cm vigor na data de sua publicação. 

MIGUEL JORGE 

Este documento pode ser verificrido no endereço eletrônico hnp://WW\v.in.gov.br/autenticidadc.html, 
pelo código 00012010072900008 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

Senado Federal ·1 
Protocolo Legislativo 
lfG 1 ílQ 2 L( I P 1a 

\Fl~~~Í 



Mensagem nº 449 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o 
Projeto de Lei nº 7.540, de 2010 (nº 372/09 no Senado Federal), que "Altera o Plano de Carreira 
dos Servidores do Senado Federal, instituído pelas Resoluções do Senado Federal ni22 42 e 51, de 
1993, e unificado pela Resolução do Senado Federal nº 7, de 2002, convalidada pela Lei nº 
10.863, de 29 de abril de 2004". 

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Justiça e a 
Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 

Parágrafo único do art. 10 

"Parágrafo único. O exercício de função comissionada de direção, chefia ou 
assessoramento, símbolo FC-3 ou superior, nos gabinetes parlamentares ou nas unidades 
administrativas da Casa garante a remuneração calculada sobre o maior padrão da 
Carreira, enquanto perdurar tal situação." 

Razões do veto 

"O dispositivo cria espécie de promoção provisória ao pennitir que o servidor no 
exercício de função comissionada FC-3 ou superior passe a ser remunerado com base no 
maior padrão da carreira, independentemente de sua efetiva posição e sem prejuízo das 
vantagens decorrentes da função comissionada. Essa previsão viola o art. 37, II, da 

Congresso Naclonal 
Secretarie de Coordeneçâo, 
Pql~ltílt!va do Congresso NadOl'lí;!I 
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Constituição Federal e ofende os princípios da isonomia e da impessoalidade ao criar 
diferenciações na remuneração de servidores ocupantes de um mesmo cargo . Além disso, 
viola, iguahnente, o art. 39, § 1 ~, da Constituição Federal, ao estabelecer a remuneração 
do servidor dissociada de critérios inerentes ao cargo efetivo que ocupa." 

O Ministério da Justiça acrescentou, ainda, veto ao seguinte dispositivo: 

Art.17. 

"Art. 17. A gratificação pelo encargo de curso e concurso, observados os 
parâmetros estabelecidos no art. 76-A da Lei nº- 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e de 
membro de comissão prevista em lei, será regulada por ato da Comissão Diretora." 

Razão do veto 

"O dispositivo não especifica a base legal da gratificação de membro de comissão, 
bem como sobre qual comissão se refere, restando indefinidas as balizas necessárias à sua 
aplicação." 

O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão acrescentou veto ao 
dispositivo a seguir: 

Anexo III 

"ANEXO III 
(Lei nº , de de de 2010) 

Fatores de correção para aplicação da Gratificação de Desempenho 
(art. 9º) 

TABELA A 
CARGO EFETIVO C LASSE PADRÃO FATORGD 

45 1 23 
44 1 24 

ESPEC IAL 43 1 26 

42 1 26 

NÍVEL Ili 41 1 27 

40 1 27 

39 I 28 

INICIAL 38 I 28 

37 I 28 

36 1 28 

Congresso Nacional 
Secretaria ,1e Coordenação 
Legíslativa do Congresso Nacional 
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TABELAB 
CARGO EFETIVO CLASSE PADRÃO FATORGD 

36 1 2 1 
35 1 2 1 

ESPECIAL 34 1 22 
33 1 23 
32 I 24 
3 1 1 25 
30 1 24 

NÍVEL II INTERMED IÁRIA 29 1 24 
28 1 24 
27 1 25 
26 I 25 
25 I 25 

INICIAL 24 1 26 
23 1 26 
22 1 27 
2 1 1 28 

TABELAC 
CARGO EFETIVO CLASSE PADRÃO FATORGD 

30 1,03 

29 1,03 

ESPEC IAL 28 1,02 

27 1,02 

26 1,0 1 

25 1,01 

24 1,0 1 

N ÍVEL ! INT ERM EDIÁR IA 23 1,00 

22 1,00 

2 1 1,00 

20 1,04 

19 1,09 

18 1,14 

IN ICIAL 17 1,18 

16 1,24 

15 1,29 

Razões do veto 

"A exclusão dos fatores de correção do cálculo da Gratificação de Desempenho 
obsta que o teto constitucional previsto no inciso XI, do art. 37 da Constituição Federal 
seja ultrapassado ." 

Congres&:o Nacional 
Secretaria de Coordenaçi:'o 
Legi$1ativa do Congresso Nacional 

\J E T nº o24 Jo.\O 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 

Congre8so Nacional 
Secretar!~ dt'. Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 

_ \/,.__;::E:.......,J.__.nº J°i / ololO 
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Altera o Plano de Carreira dos Servi­
dores do Senado Federal, instituído 
pelas Resoluções do Senado Federal nºs 
42 e 51, de 1993, e unificado pela Re­
solução do Senado Federal nº 7, de 
2002, convalidada pela Lei nº 10.863, 
de 29 de abril de 2004. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Plano de Carreira dos Servidores do Senado 

Federal fica alterado na forma desta Lei. 

Art. 2º O Senado Federal, mediante Resolução, nos 

termos do inciso XIII do art. 52 da Constituição Federal, dis­

porá sobre a progressão e a promoção na Carreira, com base, 

entre outros fatores, na apuração do desempenho do servidor e 

no permanente estímulo à sua capacitação, inclusive por meio 

do adicional previsto no art. 8º da Resolução do Senado Fede­

ral nº 7, de 2002, e nas normas dele decorrentes. 

Art. 3º A distribuição e o quantitativo dos cargos 

efetivos e em comissão que integram o Quadro de Pessoal do Se­

nado Federal, bem como a distribuição e o quantitativo de suas 

funções comissionadas, serão alterados exclusivamente por Re­

solução do Senado Federal. 

Art. 4º As Tabelas de Vencimentos Básicos dos Servi­

dores ocupantes de cargo efetivo do Quadro de Pessoal do Sena­

do Federal são as constantes do Anexo I desta Lei. 

Art. 5º O ingresso na carreira legislativa a que se 

refere o art. 1° dar-se-á nos seguintes padrões das respecti­

vas Tabelas constantes do Anexo I desta Lei: 

I - padrão 41 para os cargos de Consultor Legislativo 

e Consultor de Orçamentos; 

II - padrão 36 para o cargo de Analista Legislativo; 
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III - padrão 21 para o cargo de Técnico Legislativo; 

IV - padrão 15 para o cargo de Auxiliar Legislativo. 

Art. 6º O enquadramento dos atuais servidores ocorre-

rá de acordo com a Tabela constante do Anexo II desta Lei. 

Art. 7º A Gratificação de Atividade Legislativa refe­

rida no art. 6º da Resolução do Senado Federal nº 7, de 2002, 

passa a ser calculada mediante a aplicação dos seguintes fato­

res sobre o valor correspondente ao maior padrão do cargo: 

I - 1, 66 {um inteiro e sessenta e seis centésimos) 

para os Consultores Legislativos, Consultores de Orçamentos e 

Advogados; 

II - 1,2 {um inteiro e dois décimos) para os Analis­

tas Legislativos; 

III - 1,43 {um inteiro e quarenta e três centésimos) 

para os Técnicos Legislativos e Auxiliares Legislativos. 

§ 1 º Os servidores referidos no inciso I do caput 

quando no exercício de função comissionada terão sua Gratifi­

cação de Atividade Legislativa calculada com base no fator 

previsto no inciso II. 

§ 2° A gratificação de que trata o caput deste artigo 

integra os proventos de aposentadorias e pensões. 

Art. 8º É devida aos servidores Gratificação de Re­

presentação a título de compensação pelo desempenho das ativi­

dades típicas e peculiares do Poder Legislativo, nos valores 

equivalentes à: 

I - FC-3 para Consultores Legislativos, Consultores 

de Orçamentos e Advogados; 

II - FC-2 para os Analistas Legislativos; 

III - FC-1 para os Técnicos Legislativos e Auxiliares 

Legislativos. Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congr,:,sso Nacional 

\/E T _nº tJ4 I JJ.!O 
Fls. 1- Rubrica: ~ 
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Parágrafo único. A gratificação prevista neste artigo 

integra os proventos de aposentadorias e pensões. 

Art . 9º Fica instituída a Gratificação de Desempenho, 

correspondente ao percentual de, no mínimo, 40% (quarenta por 

cento) e, no máximo, 100% (cem por cento), incidente sobre o 

vencimento básico do cargo ocupado pelo servidor, corrigido 

pelos fatores de que trata o Anexo III desta Lei, de acordo 

com critérios e procedimentos a serem estabelecidos por Reso­

lução do Senado Federal. 

§ 1º A Resolução a que se refere o caput deste arti­

go, a ser editada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, po­

derá fixar percentuais mínimos e máximos de Gratificação de 

Desempenho em razão das atividades exercidas em cada área, da 

avaliação de desempenho funcional e do atingimento de resulta­

dos . 

§ 2 º Até o prazo previsto no § 1 º, a gratificação 

será paga em seu percentual mínimo, e, não sendo editada essa 

Resolução e enquanto perdurar tal condição, o percentual de 

gratificação de desempenho a ser aplicado a partir de 1 º de 

janeiro de 2011 será de 60% (sessenta por cento). 

§ 3º Os percentuais de gratificação de desempenho te­

rão vigência semestral e resultarão do desempenho do servidor 

observado no semestre anterior, ressalvado o disposto no§ 2º 

deste artigo. 

§ 4º Aplica-se ao resultado da avaliação de desempe­

nho funcional realizada para os fins deste artigo o disposto 

nos arts. 106 a 108 da Lei n º 8 .112, de 11 de dezembro de 

1990. 

§ 5º Os servidores ocupantes de cargo efetivo do Se-

nado Federal quando cedidos a outros órgãos perceberão ares­
Congress() Nacional 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 
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pectiva Gratificação de Desempenho, calculada na forma do in­

ciso Ido§ 6º deste artigo. 

§ 6 º Observado o disposto no § 2 º deste artigo, a 

gratificação de que trata o caput integra os proventos de apo­

sentadorias e pensões, sendo calculada: 

I - para aposentadorias e pensões concedidas antes da 

entrada em vigor da Resolução prevista no caput deste artigo , 

pela média dos percentuais atribuídos aos servidores em ativi­

dade, semestralmente; 

II - para aposentadorias e pensões concedidas após a 

entrada em vigor da Resolução prevista no caput deste artigo, 

pelo percentual médio percebido pelo servidor durante o perío­

do de atividade, desconsiderado o período anterior à vigência 

da referida Resolução. 

Art. 10. O exercício de funções comissionadas inte­

grantes do Quadro de Pessoal do Senado Federal, conforme clas­

sificação constante do Anexo IV desta Lei, passa a ser retri­

buído pelo acréscimo à remuneração do cargo efetivo dos se­

guintes fatores, aplicados sobre o vencimento básico do Padrão 

45 da Tabela A do Anexo I: 

I - 0,28 (vinte e oito centésimos) para função comis­

sionada símbolo FC-1; 

II - O, 46 (quarenta e seis centésimos) para função 

comissionada símbolo FC-2; 

III - 0,64 (sessenta e quatro centésimos) para função 

comissionada símbolo FC-3; 

IV - 0,82 (oitenta e dois centésimos) para função co­

missionada símbolo FC-4; 

FC-5. 

V - 1,0 (um inteiro) para função comissionada símbolo 
Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 

\JEJ nº '24 I JDlO 
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Parágrafo único. O exercício de função comissionada 

de direção, chefia ou assessoramento, símbolo FC-3 ou supe-

rior, nos gabinetes parlamentares ou nas unidades administra­

tivas da Casa garante a remuneração calculada sobre o maior 

padrão da Carreira, enquanto perdurar tal situação. 

Art . 11. Aos ocupantes dos cargos em comissão símbo­

los SF-1, SF-2 e SF-3 são devidos: 

I - representação mensal, de valor correspondente a 

1,7 {um inteiro e sete décimos) das funções comissionadas sím­

bolos FC-2 , FC-3 e FC-4, respectivamente, previstas no caput 

do art. 10 desta Lei; 

II - vencimento básico dos padrões 36, 42 e 45 da Ta­

bela A do Anexo I desta Lei, respectivamente; 

III - gratificação de desempenho, na forma do art. 9º 

desta Lei, correspondente à dos padrões 36, 42 e 45 da Tabela 

A do Anexo I desta Lei, respectivamente. 

Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo efetivo 

no âmbito do Senado Federal nomeado para os cargos em comissão 

de que trata este artigo poderá optar pela remuneração do seu 

cargo efetivo, acrescida do valor da respectiva FC-2, FC-3 ou 

FC-4 . 

Art . 12 . É vedada a acumulação de retribuição de car­

go em comissão e função comissionada. 

Art . 13. É vedada a vinculação entre a remuneração 

dos servidores efetivos e comissionados do Senado Federal e o 

valor do subsídio parlamentar, consideradas, nesta vedação, 

todas as prestações anuais, pagas a qualquer título, devendo 

todos os fatores previstos em eventuais normas do Senado Fede-

ral ser convertidos em valores nominais na 

desta Lei . 

data de publicação 
Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenaçao 
Legislativa do Congresso Nacional 
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Art. 14. A aplicação do disposto nesta Lei aos servi­

dores ativos, aos inativos e aos pensionistas não poderá im­

plicar redução de remuneração, de proventos e de pensões, pre­

servadas as vantagens pessoais e as nominalmente identifica­

das . 

§ 1° Na hipótese de redução de remuneração, de pro­

vento ou de pensão, em decorrência de aplicação do disposto 

nesta Lei, eventual diferença será paga a título de parcela 

complementar, de natureza provisória, que será gradativamente 

absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo ou na Car­

reira por progressão ou promoção, em decorrência da reorgani­

zação ou reestruturação dos cargos, da Carreira ou das respec­

tivas Tabelas Remuneratórias, ou ainda como resultado da con­

cessão de reajuste ou vantagem de qualquer natureza. 

§ 2 º A parcela complementar referida no § 1 º deste 

artigo estará sujeita exclusivamente à atualização decorrente 

de revisão geral da remuneração dos servidores públicos fede­

rais. 

Art . 15. Em face da unificação dos quadros de pesso­

al, os atuais cargos de Analista de Informática Legislativa e 

Técnico de Informática Legislativa passam a ser denominadas, 

respectivamente, Analista Legislativo e Técnico Legislativo, 

da área de Tecnologia da Informação, preservados os eventuais 

direitos dos aprovados em concurso público até que se expire o 

prazo de validade dele. 

Art. 16. A reestruturação promovida por esta Lei ex­

tingue as gratificações e retribuições previstas no art. 38 da 

Resolução do Senado Federal nº 42, de 1993, com a redação da 

Resolução do Senado Federal nº 74, de 1994, nos incisos IV, 

VI, VII, VIII e IX do art. 115 do Regulamento de Pessoal e nos 

arts. 100 a 111 do Regulamento de Cargos e Funções, ambos do 
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Congresso N::icí0nat 
Secretaria de Coordenaç.ão 
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Regulamento de Pessoal consolidado pelo Ato da Comissão Dire­

tora nº 4, de 2007, no art. 7º da Resolução do Senado Federal 

nº 7, de 2002, na decisão da Comissão Diretora de 30 de setem­

bro de 2003, no Ato da Comissão Diretora nº 7, de 2009, e as 

gratificações de representação decorrentes do exercício de 

funções comissionadas vinculadas à investidura, inerentes a 

cargos efetivos, condicionadas ao efetivo exercício em lota­

ções específicas, de produtividade ou assemelhadas, bem como 

as gratificações de representação oriundas de suas transforma­

ções, preservados os efeitos dos atos administrativos pratica­

dos com fundamento nessas normas, inclusive os derivados do 

art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e poste­

riores modificações. 

Art. 17. A gratificação pelo encargo de curso e con­

curso, observados os parâmetros estabelecidos no art. 76-A da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e de membro de comis­

são prevista em lei, será regulada por ato da Comissão Direto­

ra. 

Art . 18. Ressalvada a Vantagem Pessoal Nominalmente 

Identificada - VPNI de que trata o art. 62-A da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, consubstanciada nas VPNI-FC, 

VPNI-GAL e VPNI-PL, as Vantagens Pessoais de Prêmio Produtivi­

dade e de Esforço Concentrado serão absorvidas, gradativamen­

te, pela reformulação promovida por esta Lei à razão de 25% 

(vinte e cinco por cento) a partir de 1º de janeiro de 2011 e 

o saldo absorvido por futuros reajustes ou reestruturações 

para a Carreira. 

Art. 19. Os recursos financeiros necessários ao cus­

teio das alterações a que se refere esta Lei correrão por con­

ta de dotações orçamentárias específicas, previstas em anexo 

próprio da lei orçamentária de 2010, para o Senado Federal. 
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Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu­

blicação, com efeitos a partir de 1º de julho de 2010. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 01- de julho de 2010. 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
Legi$1ativa elo Congresso Nacional 

VC T n• 0~ , cJ:)10 
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ANEXOI 
(Lei nº , de de de ) 

Tabelas de Vencimentos Básicos dos Servidores ocupantes de cargo efetivo do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal (art. 4º) 

TABELA A 

Cargos: Consultor Legislativo, Consultor de Orçamentos, Advogado do Senado Federal e Analista 
Lee:islativo 

CARGO EFETIVO CLASSE PADRÃO 

45 

44 
ESPECIAL 43 

42 

NÍVEL III 41 

40 

39 
INICIAL 38 

37 
36 

TABELAB 
Cargo: Técnico Legislativo 

CARGO EFETIVO CLASSE PADRÃO 

36 
35 

ESPECIAL 
34 

33 
32 

31 
30 

NÍVEL II INTERMEDIÁRIA 29 
28 
27 

26 

25 

INICIAL 
24 

23 
22 
21 

VENCIMENTO 
BÁSICO 
6.411,08 

6.218,75 

6.032,18 

5.851,22 
5.675,68 

5.505,41 

5.340,24 

5.180,03 
5.024,63 
4.873,90 

VENCIMENTO 
BÁSICO 
4.873,90 
4.727,67 

4.585,84 
4.448,27 
4.314,81 
4.185,38 
4.167,21 
4.042,19 
3.920,93 
3.803,29 

3.689,19 

3.578,52 

3.471,16 

3.367,02 
3.266,02 
3.168,04 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenaçao 
Legislativa do Congresso Nacional 
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TABELAC 

Canw· Auxiliar Legislativo 

CARGO EFETIVO CLASSE PADRÃO 

30 

29 

ESPECIAL 28 

27 

26 

25 

24 

NÍVEL I INTERMEDIÁRIA 
23 

22 

21 

20 

19 

18 
INICIAL 17 

16 
15 

10 

VENCIMENTO 
BÁSICO 
4.167,21 

4.042,19 

3.920,93 

3.803,29 

3.689,19 

3.578,52 

3.471,16 

3.367,02 

3.266,02 

3.168,04 

2.801,21 

2.489,96 

2.213,30 

1.967,37 

1.748,78 
1.554,47 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 
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CARGO 

ANALISTA LEGISLATIVO 

TÉCNICO LEGISLATIVO 

AUXILIAR LEGISLATIVO 

ANEXO II 
(Lei nº , de de de ) 

Tabela de Enquadramento (art. 6º) 

PADRÃO 
ANTERIOR 

45 
44 

43 
42 
41 
40 
39 
38 
37 

31 a 36 
30 
29 
28 
-

27 
26 
25 
-

24 
23 
22 
-

-
-
-

16 a 21 
-
-
-
-

1 a 15 

11 

NOVO 
PADRÃO 

45 
44 

43 
42 
41 
40 
39 
38 
37 
36 
36 
35 
34 
33 
32 
31 
30 
29 
28 
27 
26 
25 
24 
23 
22 
21 
30 
29 
28 
27 
26 

Congresso Naclon~ 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 

V E I nº ~ ~ ,_JJJ_fil_ 
Fls. JG Rubrica: ~~ 
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ANEXO III 
(Lei nº , de de de ) 

Fatores de correção para aplicação da Gratificação de Desempenho 
(art. 9°) 

TABELA A 
CARGO EFETIVO CLASSE PADRÃO 

45 

44 

ESPECIAL 43 

42 

NÍVEL III 
41 

40 

39 
INICIAL 38 

37 
36 

TABELAB 
CARGO EFETIVO CLASSE PADRÃO 

36 

35 
ESPECIAL 

34 

33 

32 

31 

30 

NÍVEL II 
INTERMEDIÁRIA 29 

28 

27 

26 
25 

INICIAL 
24 

23 

22 
21 

FATORGD 

1,23 

1,24 

1,26 

1,26 

1,27 

1,27 

1,28 

1,28 

1,28 
1,28 

FATORGD 

1,21 

1,21 

1,22 

1,23 

1,24 

1,25 

1,24 

1,24 

1,24 

1,25 

1,25 
1,25 

1,26 

1,26 

1,27 
1,28 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 

\J E T nº o2~ t 2010 
Fls. 41- Rubrica: <@). 



TABELAC 
CARGO EFETIVO CLASSE PADRÃO 

30 
29 

ESPECIAL 28 

27 

26 

25 

24 

NÍVEL! INTERMEDIÁRIA 
23 

22 

21 

20 

19 

18 
INICIAL 17 

16 
15 

13 

FATORGD 

1,03 

1,03 

1,02 

1,02 

1,01 

1,01 

1,01 

1,00 

1,00 

1,00 
1,04 

1,09 

1,14 

1,18 

1,24 
1,29 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenaçao 
Legislativa do Congresso Nacional 
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ANEXOIV 
(Lei nº , de de de ) 

Classificação das funções comissionadas integrantes do Quadro de Pessoal do Senado 
Federal (art. 10) 

CLASSIFICAÇÃO 
ANTERIOR 

FC - 10 
FC - 09 
FC - 08 
FC - 07 
FC-06 
FC - 05 
FC - 04 
FC - 03 
FC - 02 
FC - 01 

NOVA 
CLASSIFICAÇÃO 

FC - 5 
FC-4 
FC - 3 
FC - 2 
FC - 1 

-
-
-
-
-

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 
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o 

LEI Nº 12.300, DE 28 DE WLHO DE 201 O. 

Altera o Plano de Carreira dos Servidores do 
Senado Federal, instituído pelas Resoluções 
do Senado Federal nl1§ 42 e 51, de 1993, e 
unificado pela Resolução do Senado Federal 
nº 7, de 2002, convalidada pela Lei nº 10.863, 
de 29 de abril de 2004. 

PRESIDENTE D A REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanc10no a seguinte 
Lei: 

Art. 1 º O Plano de Carreira dos Servidores do Senado Federal fica alterado na forma 
desta Lei. 

Art. 2º O Senado Federal, mediante Resolução, nos termos do inciso XIII do art. 52 
da Constituição Federal, disporá sobre a progressão e a promoção na Carreira, com base, entre 
outros fatores, na apuração do desempenho do servidor e no permanente estímulo à sua 
capacitação, inclusive por meio do adicional previsto no art. 8º da Resolução do Senado Federal nº 
7, de 2002, e nas normas dele decorrentes. 

Art. 3º A distnbuição e o quantitativo dos cargos efetivos e em comissão que 
integram o Quadro de Pessoal do Senado Federal, bem como a distribuição e o quantitativo de suas 
funções comissionadas, serão alterados exclusivamente por Resolução do Senado Federal. 

Art. 4º As Tabelas de Vencimentos Básicos dos Servidores ocupantes de cargo 
efetivo do Quadro de Pessoal do Senado Federal são as constantes do Anexo I desta Lei. 

Art. 5º O ingresso na carreira legislativa a que se refere o art. 1 º dar-se-á nos 
seguintes padrões das respectivas Tabelas constantes do Anexo I desta Lei: 

I - padrão 41 para os cargos de Consultor Legislativo e Consultor de Orçamentos; 

II - padrão 36 para o cargo de Analista Legislativo; 

III - padrão 21 para o cargo de Técnico Legislativo; 

IV - padrão 15 para o cargo de Auxiliar Legislativo. 

Art. 6º O enquadramento dos atuais servidores ocorrerá de acordo com a Tabela 
constante do Anexo II desta Lei. 

Art. 7º A Gratificação de Atividade Legislativa referida no art. 6º da Resolução do 
Senado Federal nº 7, de 2002, passa a ser calculada mediante a aplicação dos seguintes fatores sobre 
o valor correspondente ao maior padrão do cargo: 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
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I - 1,66 (um inteiro e sessenta e seis centésimos) para os Consultores Legislativos, 

Consultores de Orçamentos e Advogados; 

II - 1,2 (um inteiro e dois décimos) para os Analistas Legislativos; 

III - 1,43 (um inteiro e quarenta e três centésimos) para os Técnicos Legislativos e 
Auxiliares Legislativos. 

§ 1 º- Os servidores referidos no inciso I do caput quando no exercício de função 
comissionada terão sua Gratificação de Atividade Legislativa calculada com base no fator previsto 
no inciso II. 

§ 2º- A gratificação de que trata o caput deste artigo integra os proventos de 
aposentadorias e pensões. 

Art. 8º- É devida aos servidores Gratificação de Representação a título de 
compensação pelo desempenho das atividades típicas e peculiares do Poder Legislativo, nos valores 
equivalentes à: 

I - FC-3 para Consultores Legislativos, Consultores de Orçamentos e Advogados; 

II - FC-2 para os Analistas Legislativos; 

III - FC-1 para os Técnicos Legislativos e Auxiliares Legislativos. 

Parágrafo único. A gratificação prevista neste artigo integra os proventos de 
aposentadorias e pensões. 

Art. 9º- Fica instituída a Gratificação de Desempenho, correspondente ao percentual 
de, no mínimo, 40% ( quarenta por cento) e, no máximo, 100% ( cem por cento), incidente sobre o 
vencimento básico do cargo ocupado pelo servidor, corrigido pelos fatores de que trata o Anexo III 
desta Lei, de acordo com critérios e procedimentos a serem estabelecidos por Resolução do Senado 
Federal. 

§ 1 º- A Resolução a que se refere o caput deste artigo, a ser editada no prazo de 180 
( cento e oitenta) dias, poderá fixar percentuais mínimos e máximos de Gratificação de Desempenho 
em razão das atividades exercidas em cada área, da avaliação de desempenho funcional e do 
atingimento de resultados. 

§ 2º- Até o prazo previsto no § 1 º-, a gratificação será paga em seu percentual 
mínimo, e, não sendo editada essa Resolução e enquanto perdurar tal condição, o percentual de 
gratificação de desempenho a ser aplicado a partir de 1 º- de janeiro de 2011 será de 60% (sessenta 
por cento). 

§ 3º- Os percentuais de gratificação de desempenho terão vigência semestral e 
resultarão do desempenho do servidor observado no semestre anterior, ressalvado o disposto no § 
2º- deste artigo. 

§ 4º- Aplica-se ao resultado da avaliação de desempenho funcional realizada para os 
fins deste artigo o disposto nos arts. 106 a 108 da Lei nº- 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Congresso Nacional 
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3 
§ 5Q Os servidores ocupantes de cargo efetivo do Senado Federal quando cedidos a 

outros órgãos perceberão a respectiva Gratificação de Desempenho, calculada na forma do inciso I 
do § 6Q deste artigo. 

§ 6Q Observado o disposto no § 2Q deste artigo, a gratificação de que trata o caput 
integra os proventos de aposentadorias e pensões, sendo calculada: 

I - para aposentadorias e pensões concedidas antes da entrada em vigor da Resolução 
prevista no caput deste artigo, pela média dos percentuais atnbuídos aos servidores em atividade, 
semestralmente; 

II - para aposentadorias e pensões concedidas após a entrada em vigor da Resolução 
prevista no caput deste artigo, pelo percentual médio percebido pelo servidor durante o período de 
atividade, desconsiderado o período anterior à vigência da referida Resolução. 

Art. 1 O. O exercício de funções comissionadas integrantes do Quadro de Pessoal do 
Senado Federal, conforme classificação constante do Anexo IV desta Le~ passa a ser retnbuído pelo 
acréscimo à remuneração do cargo efetivo dos seguintes fatores, aplicados sobre o vencimento 
básico do Padrão 45 da Tabela A do Anexo I: 

I - 0,28 (vinte e oito centésimos) para função comissionada símbolo FC-1; 

II - 0,46 (quarenta e seis centésimos) para função comissionada símbolo FC-2; 

III - 0,64 (sessenta e quatro centésimos) para função comissionada símbolo FC-3; 

IV - 0,82 (oitenta e dois centésimos) para função comissionada símbolo FC-4; 

V - 1,0 (um inteiro) para função comissionada símbolo FC-5. 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 11. Aos ocupantes dos cargos em comissão símbolos SF-1, SF-2 e SF-3 são 
devidos: 

I - representação mensal, de valor correspondente a 1,7 (um inteiro e sete décimos) 
das funções comissionadas símbolos FC-2, FC-3 e FC-4, respectivamente, previstas no caput do 
art. 1 O desta Lei; 

II - vencimento básico dos padrões 36, 42 e 45 da Tabela A do Anexo I desta Lei, 
respectivamente; 

III - gratificação de desempenho, na forma do art. 9Q desta Lei, correspondente à dos 
padrões 36, 42 e 45 da Tabela A do Anexo I desta Lei, respectivamente. 

Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo efetivo no âmbito do Senado Federal 
nomeado para os cargos em comissão de que trata este artigo poderá optar pela remuneração do seu 
cargo efetivo, acrescida do valor da respectiva FC-2, FC-3 ou FC-4. 

Art. 12. É vedada a acumulação de retribuição de cargo em comissão e função 
comissionada. Congresso Nacional 
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Art. 13. É vedada a vinculação entre a remuneração dos servidores efetivos e 
comissionados do Senado Federal e o valor do subsídio parlamentar, consideradas, nesta vedação, 
todas as prestações anuais, pagas a qualquer título, devendo todos os fatores previstos em eventuais 
normas do Senado Federal ser convertidos em valores nominais na data de publicação desta Lei. 

Art. 14. A aplicação do disposto nesta Lei aos servidores ativos, aos inativos e aos 
pensionistas não poderá implicar redução de remuneração, de proventos e de pensões, preservadas 
as vantagens pessoais e as nominalmente identificadas. 

§ 1º Na hipótese de redução de remuneração, de provento ou de pensão, em 
decorrência de aplicação do disposto nesta Lei, eventual diferença será paga a título de parcela 
complementar, de natureza provisória, que será gradativamente absorvida por ocasião do 
desenvolvimento no cargo ou na Carreira por progressão ou promoção, em decorrência da 
reorganização ou reestruturação dos cargos, da Carreira ou das respectivas Tabelas Remuneratórias, 
ou ainda como resultado da concessão de reajuste ou vantagem de qualquer natureza. 

§ 2º A parcela complementar referida no § 1 º deste artigo estará sujeita 
exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
federais. 

Art. 15. Em face da unificação dos quadros de pessoal, os atuais cargos de Analista 
de Informática Legislativa e Técnico de Informática Legislativa passam a ser denominadas, 
respectivamente, Analista Legislativo e Técnico Legislativo, da área de Tecnologia da Informação, 
preservados os eventuais direitos dos aprovados em concurso público até que se expire o prazo de 
validade dele. 

Art. 16. A reestruturação promovida por esta Lei extingue as gratificações e 
retnbuições previstas no art. 38 da Resolução do Senado Federal nº 42, de 1993, com a redação da 
Resolução do Senado Federal nº 74, de 1994, nos incisos IV, VI, VII, VIII e IX do art. 115 do 
Regulamento de Pessoal e nos arts. 100 a 111 do Regulamento de Cargos e Funções, ambos do 
Regulamento de Pessoal consolidado pelo Ato da Comissão Diretora nº 4, de 2007, no art. 7º da 
Resolução do Senado Federal nº 7, de 2002, na decisão da Comissão Diretora de 30 de setembro de 
2003, no Ato da Comissão Diretora nº 7, de 2009, e as gratificações de representação decorrentes 
do exercício de funções comissionadas vinculadas à investidura,_iner.entes a cargos efetivos, 
condicionadas ao efetivo exercício em lotações específicas, de produtividade ou assemelhadas, bem 
como as gratificações de representação oriundas de suas transformações, preservados os efeitos dos 
atos administrativos praticados com fundamento nessas normas, inclusive os derivados do art. 62 da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e posteriores modificações. 

Art. 17. (VETADO) 

Art. 18. Ressalvada a Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI de que 
trata o art. 62-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, consubstanciada nas VPNI-FC, 
VPNI-GAL e VPNI-PL, as Vantagens Pessoais de Prêmio Produtividade e de Esforço Concentrado 
serão absorvidas, gradativamente, pela reformulação promovida por esta Lei à razão de 25% (vinte 
e cinco por cento) a partir de 1 º de janeiro de 2011 e o saldo absorvido por futuros reajustes ou 
reestruturações para a Carreira. 

Art. 19. Os recursos financeiros necessários ao custeio das alterações a que se refere 
esta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias específicas, previstas em anexo próprio da lei 
orçamentária de 201 O, para o Senado Federal. Congresso Nacional 
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5 
Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1 º 

de julho de 201 O. 

Brasília, 28 de julho de 2010; 189º da Indepe 
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ANEXO! 
(Lei nº 12.300, de 28 de julho de 2010) 
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Tabelas de Vencimentos Básicos dos Servidores ocupantes de cargo efetivo do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal (art. 4º) 

TABELA A 

Cargos: Consultor Legislativo, Consultor de Orçamentos, Advogado do Senado Federal e Analista Legislativo 

CARGO EFETIVO CLASSE PADRÃO 
VENCIMENTO 

BÁSICO 

45 6.411,08 

44 6.218,75 

ESPECIAL 43 6.032,18 

42 5.851;1.2 

NÍVEL III 41 5.675,68 

40 5.505,41 

39 5.340,24 

INICIAL 38 5.180,03 

37 5.024,63 

36 4.873,90 

TABELAB 
Cargo: Técnico Legislativo 

CARGO EFETIVO CLASSE PADRÃO 
VENCIMENTO 

BÁSICO 

36 4.873,90 

35 4.727,67 

ESPECIAL 34 4.585,84 

33 4.448,27 

32 4.314,81 

31 4.185,38 

30 4.167,21 

NÍVEL II INTERMEDIÁRIA 29 4.042,19 

28 3.920,93 

27 3.803,29 

26 3.689,19 

25 3.578,52 

INICIAL 24 3.471,16 

23 3.367 ,02 

22 3.266,02 

21 3.168,04 



TABELAC 

Cargo: Auxiliar Legislativo 

CARGO EFETIVO CLASSE PADRÃO 

30 

29 

ESPECIAL 28 

27 

26 

25 

24 

NÍVEL! INTERMEDIÁRIA 23 

22 

21 

20 

19 

18 

INICIAL 17 

16 

15 

7 

VENCIMENTO 

BÁSICO 

4.167,21 

4.042,19 

3.920,93 

3.803,29 

3.689,19 

3.578,52 

3.471,16 

3.367,02 

3.266,02 

3.168,04 

2.801,21 

2.489,96 

2.213,30 

1.967,37 

1.748,78 

1.554,47 
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ANEXO II 
(Lei nº 12.300, de 28 de julho de 2010) 

Tabela de Enquadramento (art. 6º) 

PADRÃO 
CARGO 

ANTERIOR 

45 

44 

43 

42 

ANALISTA LEGISLATIVO 41 

40 

39 

38 

37 

31 a36 

30 

29 

28 

-

27 

26 

25 

TÉCNICO LEGISLATIVO -

24 

23 

22 

-

-

-

-
16 a 21 

-

-

AUXILIAR LEGISLATIVO -

-

1 a 15 

NOVO 

PADRÃO 

45 

44 

43 

42 

41 

40 

39 

38 

37 

36 

36 

35 

34 

33 

32 

31 

30 

29 

28 

27 

26 

25 

24 

23 

22 

21 

30 

29 

28 

27 

26 

Congresso Nacional 
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ANEXO III 

(VETADO) 

ANEXOIV 
(Lei nº 12.300, de 28 de julho de 2010) 

9 

Classificação das funções comissionadas integrantes do Quadro de Pessoal do Senado Federal (art. 10) 

CLASSIFICAÇÃO 

ANTERIOR 

FC -10 

FC-09 

FC-08 

FC-07 

FC - 06 

FC - 05 

FC-04 

FC-03 

FC-02 

FC-OI 

NOVA 

CLASSIFICAÇÃO 

FC - 5 

FC-4 

FC - 3 

FC-2 

FC-1 

-
-

-
-

-
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A viso nQ 542 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HERÁCLITO FORTES 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

N 01'-J ci~Jc>o10 
~ e, o211 / c.?o1 e, 

Em 28 de julho de 2010. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 7.540, de 
201 O (nQ 372/09 no Senado Federal), que, com veto parcial, se converteu na Lei nQ 

12 . 300 , de 28 de jul no de 2010. 

Atencio sarnente, 

E~✓~ 
Ministra de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 

\JS T nº c2'--J t o2QJO 
Fls. c.2,~ Rubrica: 6:}? _ 



PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 372, DE 2009 
(nº 7.540/2010, na Câmara dos Deputados) 

EMENTA: Altera o Plano de Carreira dos Servidores do Senado Federal, 
instituído pelas Resoluções do Senado Federal nºs 42 e 51, de 1993, e unificado 
pela Resolução do Senado Federal nº 7, de 2002, convalidada pela Lei nº 
10.863, de 29 de abril de 2004. 

AUTOR: Comissão Diretora do Senado Federal 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 31/8/2009 -DSF de 1º/9/2009 

COMISSÃO: RELATORES: 
Diretora Sen. Heráclito Fortes 

(Parecer nº 914/2010-CDIR) 

Sen. Mão Santa 
(Redação do Vencido) 
(Parecer nº 924/2010-CDIR) 

ENCAMINHAMENTO À CÂMARA DOS DEPUTADOS: 
Ofício SF nº 1.187, de 23/6/2010 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEITURA: 23/6/2010 - DCD de 30/6/2010 

COMISSÕES: 
Trabalho, de Administração e Serviço Público 

Finanças e Tributação 

Constituição e Justiça e de Cidadania 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 
Mensagem CD nº 19, de 8/7/2010 

RELATORES: 
Dep. Magela 

Dep. Alberto Fraga 

Dep. Tadeu Filippelli 
Dep. Tadeu Filippelli 
(Redação Final) 

- Congre::,so Nê:..; , r ,;, 
' S6cretaria de Coorde;;o_, Ju 
l Leg1sl3tva do Congresso ,\Jc _,unal 
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VETO PARCIAL Nº 24, DE 2010 
aposto ao 

Projeto de Lei do Senado nº 372, de 2009 
(Mensagem nº 92/2010-CN) 

Parte sancionada: 

Partes vetadas: 

Lei nº 12.300, de 28 de julho de 2010 
D.O.V. - Seção 1, de 29/7/2010 

- parágrafo único do art. 1 O; 
- art. 17; e 
- Anexo III 

Fatores de correção para aplicação da Gratificação de Desempenho 
TABELA A 

CARGO EFETIVO CLASSE PADRÃO FATORGD 
45 1.23 
44 1.24 

ESPECIAL 43 1.26 
42 1.26 

NÍVEL ill 
41 1.27 
40 1.27 
39 1.28 

INICIAL 38 1.28 
37 1.28 
36 1.28 

TABELAB 
CARGO EFETIVO CLASSE PADRÃO FATORGD 

36 1.21 
35 1.21 

ESPECIAL 34 1.22 
33 1.23 
32 1.24 
31 1.25 
30 1.24 

NÍVEL II INTERMEDIÁRIA 29 1.24 
28 1.24 
27 1.25 
26 1.25 
25 1.25 
24 1.26 

INICIAL 23 1.26 
22 1.27 
21 1.28 



TABELAC 
CARGO EFETIVO CLASSE PADRÃO FATORGD 

30 1.03 
29 1.03 

ESPECIAL 28 1.02 
27 1.02 
26 1.01 
25 1.01 
24 1.01 

NÍVEL I 23 1.00 
INTERMEDIÁRIA 22 1.00 

21 1.00 
20 1.04 
19 1.09 
18 1.14 

INICIAL 17 1.18 
16 1.24 
15 1.29 

LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 

SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 

• :-õiigré·~so Nacional . 
= r. ·e=, a ria de Coordenaçao 1 
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Oficio nº 19 / (CN) Brasília, em { de agosto de 201 O. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nº 92, de 2010-CN (nº 449, de 2010, na origem), na qual comunica 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei do Senado nº 372, de 2009 (PL nº 7.540, de 
201 O, nessa Casa), que "Altera o Plano de Carreira dos Servidores do Senado Federal, 
instituído pelas Resoluções do Senado Federal nºs 42 e 51, de 1993, e unificado pela 

. Resolução do Senado Federal nº 7, de 2002, convalidada pela Lei nº 10.863, de 29 de 
abril de 2004". i ~ 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento··~ ·:6 

Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos ~ ~ 
termos da Resolução nº 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a ~ ; 
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto. W. ffi' 

• (I.; 

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da ·· 
mensagem presidencial. 

Atenciosamente, 

-·--<---· ---Senador José Samey l 
Presidente do Senado Federal 

afpa/Of-CN/veto-p!s09-3 72 Secretaria de Expediente 
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CN - 18-11-2010 
12 horas 

Sobre a mesa veto presidencial que será lido 

pelo Senhor Primeiro Secretário. 



Veto Parcial nº 24, de 2010 (Mensagem nº 

92, de 2010-CN), aposto ao Projeto de Lei do 

Senado nº 3 72, de 2009 (nº 7.540/201 O, na 

Câmara dos Deputados), que "Altera o Plano de 

Carreira dos Servidores do Senado Federal, 

instituído pelas Resoluções do Senado Federal 

n º s 42 e 51, de 1993, e unificado pela Resolução 

do Senado Federal n º 7, de 2002, convalidada 

pela Lei n º 10.863, de 29 de abril de 2004". 

2 



( 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da 

Constituição Federal 

dezembro de 201 O. 

, 
encerrar-se-a em 18 de 

3 



2069(MAR/09) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 1656/2010/SGM/P 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Brasília, 18 de novembro de 201 O. 

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 291, de 06 de agosto de 201 O, tenho a 
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, 
TADEU FILIPPELLI (BLOCO PMDB), MAGELA (PT), JOÃO CAMPOS (PSDB) e 
VILSON COVATTI (PP), para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar 
o veto parcial ao Projeto de Lei 7.540, de 2010, que "Altera o Plano de Carreira 
dos Servidores do Senado Federal, instituído pelas Resoluções do Senado 
Federal nºs 42 e 51, de 1993, e unificado pela Resolução do Senado Federal nº 7, 
de 2002, convalidada pela Lei nº 10.863, de 29 de abril de 2004". 

Atenciosamente, 

~cl~ 
Pvnte 



CN - 24-11-2010 
12 horas 
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A Presi_dência designa, nos termos do 

disposto no § 2º do art. 104 do Regimento 

Comum e da Resolução nº 2, de 2000-CN, as 

Comissões Mistas incumbidas de relatar os 

seguintes vetos: 

t 

Veto Parcial nº 21, de 201 O (PLC 8/201 O) 

Senadores 
Renan Calheiros 
Alvaro Dias 
Delcídio Amaral 
Mão Santa 

( 

Deputados 
Eduardo Cunha 
Carlos Zarattini 
Otavio Leite 
João Maia 

Veto Total nº 22, de 201 O (PLS 13 9/2003) 

Senadores 
Almeida Lima 
Flávio Arns 
Aloizio Mercadante 
Gim Argello 

Deputados 
Darcísio Perondi 
Nelson Pellegrino 
José Mentor 
Fábio Ramalho 
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Veto Parcial nº 24, de 201 O (PLS 3 72/2009) 

Senadores 
Regis Fichtner 
Heráclito Fortes 
Renato Casagrande 
José Nery 

I 

Deputados 
Ta~eu Filippelli 
Magela 
João Campos 
Vilson Covatti 

Veto Total nº 25, de 201 O (PLS 10/2000) 

Senadores 
Leomar Quintanilha 
Antonio Carlos Júnior 
Inácio Arruda 
Marina ··Silva 

I 

Deputados 
Jurandil Juarez 
Andre Vargas 
Sandra Rosado 
Alex Canziani 

Veto Total nº 31, de 2010 (PLC 31 /2007) 

Senadores 
Renan Calheiros 
Antonio Carlos Júnior 
Renato Casagrande 
Mão Santa 

Deputados 
Manoel Junior 
Dr. Rosinha 
Eduardo Barbosa 
Roberto Magalhães 
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Veto Parcial nº 32, de 201 O (PLC 17 5/2009) 

Senadores 
Almeida Lima 
Gilberto Goellner 
Inácio Arrudà 
João Vicente Claudino 

Deputados 
Professor Setimo 
Décio Lima 
Edson Aparecido 
Maurício Quintella 
Lessa 

Veto Total nº 33, de 2010 (PLC 90/2010) 

Senadores 
Valdir Raupp 
João Tenório 
Serys Slhessarenko 
Osmar Dias 

Deputados 
Severiano Alves 
Maurício Rands 
William Woo 
Marcondes Gadelha 



CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

CONVOCAÇÃO 

O Excelentíssimo Senhor Senador José Nery, Presidente 

Eventual da Comissão Mista destinada a relatar o Veto Parcial nº 24 de 

2010, aposto ao PLS nº 00372 de 2009 (PL nº 007540, de 2010 - na 

Câmara dos Deputados), que "Altera o Plano de Carreira dos Servidores do 

Senado Federal, instituído pelas Resoluções do Senado Federal n°5 42 e 51, 

de 1993, e unificado pela Resolução do Senado Federal nº 7, de 2002, 

convalidada pela Lei nº 10.863, de 29 de abril de 2004", convoca Vossa 

Excelência para a reunião da Comissão a realizar-se no dia 02/12/2010 

(quinta-feira), às 15h, Plenário nº 2, Ala Senador Nilo Coelho, Senado 

Federal. 

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO. 

Secretaria da Comissão, em 30 de novembro de 201 O. 

Sérgio , ca Braga 
Dire , r 



CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

COMISSÃO MISTA DESTINADA A RELATAR O VETO PARCIAL Nº 24, DE 201 O, 
APOSTO AO PLS Nº 00372, DE 2009, (PL 07540 2010, NA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS), QUE "ALTERA O PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES DO 
SENADO FEDERAL, INSTITUÍDO PELAS RESOLUÇÕES DO SENADO FEDERAL NºS 
42 E 51, DE 1993, E UNIFICADO PELA RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL Nº 7, DE 
2002, CONVALIDADA PELA LEI Nº 10.863, DE 29 DE ABRIL DE 2004". 

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO 

LISTA DE PRESENÇA 

1ª Reunião, realizada dia 02/12/2010, às 15h, Sala 02, Ala Senador Nilo Coelho, Senado 
Federal. 

NOME 

REGIS FICHTNER 

HERÁCLITO FORTES 

RENATO CASAGRANDE 

JOSÉ NERY 

NOME 

TADEU FILIPPELLI 

MAGELA 

JOAO CAMPOS 

VILSON COVATTI 

SENADORES 
PARTIDO 

PMDB 

DEM 

PSB 

PSOL 

DEPUTADOS 
PARTIDO 

PMDB 

PT 

PSDB 

PP 

Secretária: Maria Consuelo de Castro Souza - Te/: 3303-3504 

ASSINATURA 

ASSINATURA 



SENADO FEDERAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

TERMO DE REUNIÃO 

Convocada Reunião de Instalação para o dia dois de dezembro de dois mil 

e dez, quinta-feira, às 15h, na sala número dois, Ala Senador Nilo Coelho, 

[ Senado Federal, da Comissão Mista destinada a relatar o Veto Parcial nº 24, de 

2010, aposto ao PLS nº 00372 de 2009 (PL nº 007540, de 2010 - na Câmara dos 

Deputados), que "Altera o Plano de Carreira dos Servidores do Senado Federal, 

instituído pelas Resoluções do Senado Federal nºs 42 e 51, de 1993, e unificado 

pela Resolução do Senado Federal nº 7, de 2002, convalidada pela Lei nº 10.863, 

de 29 de abril de 2004." sem a presença de membros, a reunião não foi 

realizada. 

E para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado por mim, 

Sergio da Fonseca Braga (matrícula 10173), Diretor da Subsecretaria de Apoio 

às Comissões Mistas. 

Sala das Comissões, em 02 de dezembro de 201 O. 

SERGIO k A BRAGA 
Diretor 


